
114PODER JUDICItíRIO 
TRIBUIMAI- REBIONí=^l_ EL-EITORAL 
RIO GRíC^NDE DO NORTE

PORTií=^RIA No JL±3ZR4 — GP

D Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleito­
ral do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são confe­
ridas pelo artigo 5g, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ng 209/89 - 
PROT

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO as Portarias ng 061/94-GP, datada de 
16.06.94, publicada no D 0 E. em 17 06 94 e ng 094/94—GP, datada de 
21 07 94, publicada no D O.E. em 23.07.94, no que tange às nomeações 
cJqs seguintes Atendentes Judiciários, em virtude dos mesmos nao have­
rem tomado posse no prazo legal, de conformidade com o artigo 13, pa­
rágrafo 6g, da Lei ng 0.112/90:

AÍRTON BEZERRA DE SOUZA 
LAISE MONTEIRO DA SILVA 
DYRCE MARIA CAL ISTO FAMA 
MARCOS ANTÔNIO GENTIL DE ARAÚJO

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em 
Natal, 23 de agosto de 1994
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